
eleição de seus pares, etc. CONSIDERANDO a decisão proferida na 44ª Sessão Ordinária do Egrégio
Tribunal Pleno, realizada no dia 27/11/2024, RESOLVE: Remover, em face da deliberação do Pleno do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos da conjugação do art. 93, inciso II, da
Constituição Federal de 1988 com o art. 160, inciso IV, da Constituição Estadual do Pará, combinado com
o art. 188, inciso I, e o art. 190 da Lei nº 5.008/81 (Código Judiciário do Estado do Pará), pelo critério de 
antiguidade, o Magistrado HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito de 1ª Entrância, titular da
Vara Única da Comarca de Jacareacanga, para a Vara Única da Comarca de Capitão Poço, 1ª Entrância.
Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. Belém, 29 de novembro de 2024. Desembargadora MARIA DE
NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
 

 
 
 
 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 46ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO do ano de 2024:
Faço público a quem interessar possa que, para a 46ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se
no dia 11 de dezembro de 2024, às 9h (nove horas), foram pautados pela Secretaria Judiciária o
julgamento dos feitos abaixo discriminados, podendo vir a ser apreciados aqueles que, eventualmente,
forem adiados ou suspensos na 45ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do ano de 2024.

 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS PAUTADOS (PJe)

 
1 – Embargos de Declaração em Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 
0800976-70.2024.8.14.0000)

 
Embargante: Estado do Pará (Procurador do Estado Diogo Azevedo Trindade – OAB/PA 11270)

 
Embargante: Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Adv.
Daniel Barbosa Santos – OAB/DF 13147)

 
Embargado: Acórdão ID 22959926

 
Impetrante/Embargado: Laécio Soares de Brito (Adv. Kellen da Silva Espíndola Brito - OAB/TO 7389)

 
Impetrado: Procurador Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Pará

 
Subprocurador-Geral de Justiça: Antônio Eduardo Barleta de Almeida

 
RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA do
ano de 2024: Faço público a quem interessar possa que, para a 22ª Sessão Ordinária do Conselho da
Magistratura, a realizar-se no dia 11 de dezembro de 2024, às 9h (nove horas), foram pautados, pela
Secretaria Judiciária, o julgamento dos feitos abaixo discriminados, podendo vir a ser apreciados aqueles
que, eventualmente, forem adiados ou suspensos na 21ª Sessão Ordinária do Conselho da Magistratura
do ano de 2024. 

 
JULGAMENTOS PAUTADOS
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